
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ft.atI
MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO OE I.EI I..I.EÜ4O, DE 13 DE JUNHO DE7022.

Altera o inciso lll, do art.24a, da Lei n.s 1.440, de 13 de

dezembro de ZOL7, Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Victor Graeff - RS.

Art. 1" Fica alterado o inciso lll, do arl.24e, da Lei ns 7.440, de 13 de dezembro de

2012, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

,,Art.24e(...)

lll - o produto do orrecadoçdo do contribuiÇão do Município - Administroçõo

Centralizodo, Cômaro Municipol, Autorquios e Fundoções Públicas, equivalente as olíquotos

constontes no Tobelo aboixo, sobre o volor da remuneroçõo de contribuição pogo oos

servidores otivos:

ESPECIAT

7022-2457 M,AO%

14,00% 74,00% 32,70%

74,00% 74,00% 4,'1!%

2055 L4,OO% 74,OO% 4,72%

Art. 2' Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação, produzindo

efeitos conforme o cronograma mencionado na tabela acima.

GABINETE DO

junho do ano de 2022.

,f0,H§ê8Hâl?flk
Ptotpcato no20ol.0ú&

l3 lt,tt't, 2022

min.

PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF, aos 13 dias do mês de

" Mak líabâlho, novar raallzadd"
t[t 2[ztaPa

Prefeito Municipal

Av. Joâo ÂmaÍrn, 690 - CEP 99350.000 - CNPJ 87'6í3.485/0001.77 ' Fone! (54) 3338'í24213334'1273
E.mailr preÍeiiura@prefvictorgraefLcom'br

./oh

UICTOR OBAEFF

VIGÊNCN

cusTEro (%)

NORMAL
TOTAT

SERVIDOR EMPREGADOR EMPREGADOR

74,O0% 26,54% 54,500/o

2452 4,70%

2053-2055 32,77%

32,720/o



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

gfu1zozz.PROJETO DE tEI Ng

REGIME: NORMAL

EXPOSTçAO DE MOTTVOS:

UICTOB GBAEFF

" Mai,l.abalho, l,,o\trú re llzagier"
Àltt2021"2024

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (a) Senhores (a) Vereadores (a),

Apraz-nos cu mprimentá-los, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta egrégia

casa legislativa para ãpresentar o presente Projeto de Lei que solicita autorização para

alterar a redação do inciso lll, do art. 24', da Lei n.p 7.440 de 13 de dezembro de 2072.

É de conhecimento desta casa que o Município possui um Déficit Atuarial com o

Regime de Próprio de Previdência Social - RPPS.

Com a edição da Lei ne 1.869 de 05 de outubro de 2020, "que alterou as alíquotas e

obrigações", estabeleceu-se para o ano de 2022 o pagamento da alíquota complementar de

35,60% em cima de sua base de cálculo salarial de contribuição, um valor consideravelmente

elevado para a Administração Municipal.

Demonstrando em números temos os seguintes valores mensais abaixo:

srruAçÃo ATUAr:

RECEITAS

Parcelamento RPPS (Lei Municipal 1.084 de O4/O5/2O09]'RS 10.900,37.

Câmara de Vereadores RS 7,133,37.

Parte Autônoma RS 63.016,85.

Desconto Funcional RS 63.016,85.

Alíquota Suplementar RS 160.242,O8.

Total de Arrecadação RS 304.310,02.

DESPESA

Folha Sala rial RS 248,541,84.

RESUTTADO

RS 55.768,18 de sobra mensal para o Regime Próprio de Previdência

destaca-se que há um superavit financeiro.

Av. Joáo Âd!.nn, 690 " cEP 99350-000 - GI{PJ 87,6í3,485/000í'77 ' Fone; (54} 3338'í24213358-1273
E"mail; pÍeíeitura@pÍefvictorgraeff.com.br
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Fonte: base de dados setor RH. lnformacôes referente ao mês de Junho/2022, conforme relatórios

e_ll_êrclq.

Estudos realizados no ano de 7027, apontaram a possibilidade de redução. Por

conseguinte, a Secretaria de Administração e Fazenda solicitou analise da Secretaria de

Previdência Social que em 05 de outubro de 2071" emitiu parecer favorável à redução da

alíquota \15667lLAnlME - Processo 1013 3.100785/2021-09 ) viabilizando a alteração da

aliquota de 35,60% para L9,79% no Prazo Remanescente e L4,84% pelo prazo de 35 anos,

contudo, devido a insegurança com o mercado financeiro nacional, optou-se em realizar um

novo estudo em 2022, aventando novas possibilidades.

Em posse do novo cálculo atuarial, conforme relatório em anexo, confirmou-se

possibilidade de redução de alíquota para 26,5O% a partir da competência de iulho/2022

prazo de pagamento em 35 anos côntados dessa data.

lmporta dizer que estudos foram elaborados pelo Atuarial Guilherme Walter

registÍado no MIBA sob ns 2.091., conforme relatório também anexado a esse projeto

Demonstramos abaixo uma perspectiva de como ficará a Receita x Despesa Mensal.

RECEITAS

Parcelamento RPPS (Lei Municipal 1.084 de A4lO5/ZOOq) RS 10.900,37.

Câmara de Vereadores RS 7.133,37.

Parte Autônoma RS 63.016,85.

Desconto Funcional RS 63.016,85.

Alíquota Su plementar RS 119.818,95.

Total de Arrecadação R$ 253.885,89.

DESPESA

Folh a Salarial RS 248.541,84.

RESULTADO

RS 15.345,05 de sobra mensal para o Regime Próprio de Previdência Social,

pe rn a net e ndo o super avil lin a nce iro.

tonte: base de dados setor RH. lnformaÇôes refeÍente ao mês de iunh0/2022, conforme relatôrios

ern anexo.
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Av Joáo Amann, 690 - CEP 99350í100 - CIIPJ 87.6í3.485/0001'77 ' Fone! (54) 3338'í24213334'1273
E.mail: pÍefeitura@pÍefvictorgÍaêfÍ.com.bÍ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF
I,ICTOR GRAEFF

" Mais lrabalho, íovag realizapões"
A t2t21-2024

Com a pretensão, teremos uma econon"tia de RS 40.423,13 mensal para os cofres

públicos, RS 282.296,91 no ano de 2022, RS 525.500,69 nos anos de 2023 e 2024, somando-

as abrangeremos uma economia de RS 1.333.298,29 dentro da gestão TAZI/2024. Valorcs

expressivos que retornarão para toda a comunidade Victorense da melhor fcrma possível,

lnsta salientar que mesmo reduzindo a contribuição, haverá arrecadação suficiente

para honrar o compromisso com a folha de servidores inativos"

Ademais, imperioso enaltecer os investirnos já realizados com recursos próprios,

ve.jamos:

1) Renovação Frota de Veículos RS 665.000,00;

2) Pra n cha R$ 75.000,00;

3) Roçadeira, Cabine Agrícola RS 38.000,00;

4) Parques lnfantis Escolas Municipais RS 47.000,00;

Assim como os projetos ern andamento:

5) Retroescavad e ira (Emenda Deputado Cherini): RS 200.000,00;

6) Recapeamento Asfáltico Rua João Augustin (trecho Ginásio, Escola Leonel

Brizola), Avenida Cochinho até a Praça Municipal, Rua Sete de Setembro até Banrisul): R$

1.000.000,00j

7) Centro Esportivo Paulo Lopes Godoi: R$ 700.000,00;

8) Obra Pavimenta: RS 630.000,00;

9) Obra Revitalização Parcial Praça: R$ 140.000,00;

10) Água Loteamento Habitacional: RS 75.0000,00;

11) Energia Elétrica Loteamento Habitacional: RS 150.000,00;

12) Revitalizêção Praça (Museu/Replica 1e Prefeitura):R$ 300.000,00;

13) lnfraestrutura Rodagem Loteamento Habitacional: RS 400.000,00;

14) Usina Solar para alimentação energetica dos prédios Públicos: R5 500.000,00;

AÍ João Amann, 690 - CEP 99350-000 " CNPJ 87.6í3.485/000í-77 - Foner {54) 3338'í 242 I 3338-1273
E maih preÍeitura@prêfvictorgraeÍf,com.br
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Ve.ia-se, a quantidade de investimentos atingidos e pretendidos, ambos corn fonte

de recursos próprios, evitando valer-se de recursos e empréstimos bancários, demonstrando

uma boa administração e aplicação dos recursos públicos.

Ante ao exposto é que encaminhamos o presente projeto de Lei pâra que sêja

levado à apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a

final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

junho de 2022.

GRAEFF/RS, aos 13 dias do mês de

KOECH E
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Prefeito Municípal

Av, João Anann, 690 . CEP 99350.000 . CNPJ 87,6t3.485/0001.77 . Foner (54) 3338.í2421 3338.1273
E.mail: pÍefeitur@pÍefyictoÍgraefLcom,bÍ


